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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2024. Processo Administrativo 

0128.2024. 
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ADAPTAÇÃO DE 
MOTOR A DIESEL PARA INSTALAÇÃO NO TRITURADOR DE GALHO DESTE MUNICIPIO (pós deserto).   
Dia e horário: 05/09/2024 das 08h00 às 14h00 (horário de Brasília). Plataforma: LICITANET 
(www.licitanet.com.br). Local de acesso PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do 
Sul-PR, 02 de setembro de 2024. GILSON JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO RETIFICADOR 

DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
 
 
 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Paranavaí 
e Região, inscrito no CNPJ/MF sob o nº77.224.632/0001-63, registro 
sindical nº335.192,  por seu presidente abaixo assinado, retifica o Edital 
de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária publicado em 30 de 
agosto de 2024, para convocar todos os trabalhadores bancários, sócios 
e não sócios, da base territorial deste sindicato, para a assembleia geral 
extraordinária que se realizará por meio de plenária a ser realizada às 
18:00 horas de forma remota através da  plataforma Zoom webnar, 
 seguida de votação de forma remota/virtual das 20:00 horas do dia 04 de 
setembro de 2024 (quarta-feira) até as 20:00 horas do dia 05 de setembro 
de 2024 (quinta-feira), a votação se dará por meio do link 
https://bancarios.votabem.com.br/, na forma disposta no site 
www.pactu.org.br,   onde estarão disponíveis todas as informações 
necessárias para a deliberação acerca da seguinte pauta: Deliberação 
sobre a proposta apresentada na mesa única de negociação por parte da 
Comissão de Bancos coordenada pela FENABAN para a renovação das 
Convenções Coletivas de Trabalho, bem como, sobre a proposta 
apresentada pelo Banco do Brasil para renovação dos seus Acordos 
Coletivos de Trabalho Aditivos e sobre a proposta apresentada pela Caixa 
Econômica Federal para renovação dos seus Acordos Coletivos de 
Trabalho Aditivos, sendo que, as propostas incluem desconto a ser feito 
nos salários dos empregados em razão da contratação a ser realizada 
(contribuição negocial). 

 
                                                         
                                                         Paranavaí – PR, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 
  

Presidente 
 

Wendrel Minare Vieira 
 

 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PARANAVAÍ E REGIÃO  

 

Reconhecido  pelo  Ministério  do  Trabalho  em  19/05/1975 – CNPJ.- 77.224.632/0001-63 
 

Sede  Administrativa:  Rua Marechal Cândido Rondon,  1445 - CEP  -  87704-060 
 

 

E-mail:  paranavai@pactu.org.br  - Fone: 0(xx)44 3423-3402 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PARANAVAÍ E REGIÃO   

Reconhecido  pelo  Ministério  do  Trabalho  em  19/05/1975 – CNPJ.- 77.224.632/0001-63 Sede  
Administrativa:  Rua Marechal Cândido Rondon,  1445 - CEP  -  87704-060  E-mail:  
paranavai@pactu.org.br  - Fone: 0(xx)44 3423-3402 

 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO RETIFICADOR 

DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
 
 
 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Paranavaí 
e Região, inscrito no CNPJ/MF sob o nº77.224.632/0001-63, registro 
sindical nº335.192,  por seu presidente abaixo assinado, retifica o Edital 
de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária publicado em 30 de 
agosto de 2024, para convocar todos os trabalhadores bancários, sócios 
e não sócios, da base territorial deste sindicato, para a assembleia geral 
extraordinária que se realizará por meio de plenária a ser realizada às 
18:00 horas de forma remota através da  plataforma Zoom webnar, 
 seguida de votação de forma remota/virtual das 20:00 horas do dia 04 de 
setembro de 2024 (quarta-feira) até as 20:00 horas do dia 05 de setembro 
de 2024 (quinta-feira), a votação se dará por meio do link 
https://bancarios.votabem.com.br/, na forma disposta no site 
www.pactu.org.br,   onde estarão disponíveis todas as informações 
necessárias para a deliberação acerca da seguinte pauta: Deliberação 
sobre a proposta apresentada na mesa única de negociação por parte da 
Comissão de Bancos coordenada pela FENABAN para a renovação das 
Convenções Coletivas de Trabalho, bem como, sobre a proposta 
apresentada pelo Banco do Brasil para renovação dos seus Acordos 
Coletivos de Trabalho Aditivos e sobre a proposta apresentada pela Caixa 
Econômica Federal para renovação dos seus Acordos Coletivos de 
Trabalho Aditivos, sendo que, as propostas incluem desconto a ser feito 
nos salários dos empregados em razão da contratação a ser realizada 
(contribuição negocial). 

 
                                                         
                                                         Paranavaí – PR, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 
  

Presidente 
 

Wendrel Minare Vieira 
 

 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PARANAVAÍ E REGIÃO  

 

Reconhecido  pelo  Ministério  do  Trabalho  em  19/05/1975 – CNPJ.- 77.224.632/0001-63 
 

Sede  Administrativa:  Rua Marechal Cândido Rondon,  1445 - CEP  -  87704-060 
 

 

E-mail:  paranavai@pactu.org.br  - Fone: 0(xx)44 3423-3402 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PARANAVAÍ E REGIÃO   

Reconhecido  pelo  Ministério  do  Trabalho  em  19/05/1975 – CNPJ.- 77.224.632/0001-63 Sede  
Administrativa:  Rua Marechal Cândido Rondon,  1445 - CEP  -  87704-060  E-mail:  
paranavai@pactu.org.br  - Fone: 0(xx)44 3423-3402 

 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO RETIFICADOR 

DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
 
 
 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Paranavaí 
e Região, inscrito no CNPJ/MF sob o nº77.224.632/0001-63, registro 
sindical nº335.192,  por seu presidente abaixo assinado, retifica o Edital 
de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária publicado em 30 de 
agosto de 2024, para convocar todos os trabalhadores bancários, sócios 
e não sócios, da base territorial deste sindicato, para a assembleia geral 
extraordinária que se realizará por meio de plenária a ser realizada às 
18:00 horas de forma remota através da  plataforma Zoom webnar, 
 seguida de votação de forma remota/virtual das 20:00 horas do dia 04 de 
setembro de 2024 (quarta-feira) até as 20:00 horas do dia 05 de setembro 
de 2024 (quinta-feira), a votação se dará por meio do link 
https://bancarios.votabem.com.br/, na forma disposta no site 
www.pactu.org.br,   onde estarão disponíveis todas as informações 
necessárias para a deliberação acerca da seguinte pauta: Deliberação 
sobre a proposta apresentada na mesa única de negociação por parte da 
Comissão de Bancos coordenada pela FENABAN para a renovação das 
Convenções Coletivas de Trabalho, bem como, sobre a proposta 
apresentada pelo Banco do Brasil para renovação dos seus Acordos 
Coletivos de Trabalho Aditivos e sobre a proposta apresentada pela Caixa 
Econômica Federal para renovação dos seus Acordos Coletivos de 
Trabalho Aditivos, sendo que, as propostas incluem desconto a ser feito 
nos salários dos empregados em razão da contratação a ser realizada 
(contribuição negocial). 

 
                                                         
                                                         Paranavaí – PR, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 
  

Presidente 
 

Wendrel Minare Vieira 
 

 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PARANAVAÍ E REGIÃO  

 

Reconhecido  pelo  Ministério  do  Trabalho  em  19/05/1975 – CNPJ.- 77.224.632/0001-63 
 

Sede  Administrativa:  Rua Marechal Cândido Rondon,  1445 - CEP  -  87704-060 
 

 

E-mail:  paranavai@pactu.org.br  - Fone: 0(xx)44 3423-3402 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PARANAVAÍ E REGIÃO   

Reconhecido  pelo  Ministério  do  Trabalho  em  19/05/1975 – CNPJ.- 77.224.632/0001-63 Sede  
Administrativa:  Rua Marechal Cândido Rondon,  1445 - CEP  -  87704-060  E-mail:  
paranavai@pactu.org.br  - Fone: 0(xx)44 3423-3402 

 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO RETIFICADOR 

DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
 
 
 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Paranavaí 
e Região, inscrito no CNPJ/MF sob o nº77.224.632/0001-63, registro 
sindical nº335.192,  por seu presidente abaixo assinado, retifica o Edital 
de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária publicado em 30 de 
agosto de 2024, para convocar todos os trabalhadores bancários, sócios 
e não sócios, da base territorial deste sindicato, para a assembleia geral 
extraordinária que se realizará por meio de plenária a ser realizada às 
18:00 horas de forma remota através da  plataforma Zoom webnar, 
 seguida de votação de forma remota/virtual das 20:00 horas do dia 04 de 
setembro de 2024 (quarta-feira) até as 20:00 horas do dia 05 de setembro 
de 2024 (quinta-feira), a votação se dará por meio do link 
https://bancarios.votabem.com.br/, na forma disposta no site 
www.pactu.org.br,   onde estarão disponíveis todas as informações 
necessárias para a deliberação acerca da seguinte pauta: Deliberação 
sobre a proposta apresentada na mesa única de negociação por parte da 
Comissão de Bancos coordenada pela FENABAN para a renovação das 
Convenções Coletivas de Trabalho, bem como, sobre a proposta 
apresentada pelo Banco do Brasil para renovação dos seus Acordos 
Coletivos de Trabalho Aditivos e sobre a proposta apresentada pela Caixa 
Econômica Federal para renovação dos seus Acordos Coletivos de 
Trabalho Aditivos, sendo que, as propostas incluem desconto a ser feito 
nos salários dos empregados em razão da contratação a ser realizada 
(contribuição negocial). 

 
                                                         
                                                         Paranavaí – PR, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 
  

Presidente 
 

Wendrel Minare Vieira 
 

 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PARANAVAÍ E REGIÃO  

 

Reconhecido  pelo  Ministério  do  Trabalho  em  19/05/1975 – CNPJ.- 77.224.632/0001-63 
 

Sede  Administrativa:  Rua Marechal Cândido Rondon,  1445 - CEP  -  87704-060 
 

 

E-mail:  paranavai@pactu.org.br  - Fone: 0(xx)44 3423-3402 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PARANAVAÍ E REGIÃO   

Reconhecido  pelo  Ministério  do  Trabalho  em  19/05/1975 – CNPJ.- 77.224.632/0001-63 Sede  
Administrativa:  Rua Marechal Cândido Rondon,  1445 - CEP  -  87704-060  E-mail:  
paranavai@pactu.org.br  - Fone: 0(xx)44 3423-3402 

 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO RETIFICADOR 

DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
 
 
 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Paranavaí 
e Região, inscrito no CNPJ/MF sob o nº77.224.632/0001-63, registro 
sindical nº335.192,  por seu presidente abaixo assinado, retifica o Edital 
de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária publicado em 30 de 
agosto de 2024, para convocar todos os trabalhadores bancários, sócios 
e não sócios, da base territorial deste sindicato, para a assembleia geral 
extraordinária que se realizará por meio de plenária a ser realizada às 
18:00 horas de forma remota através da  plataforma Zoom webnar, 
 seguida de votação de forma remota/virtual das 20:00 horas do dia 04 de 
setembro de 2024 (quarta-feira) até as 20:00 horas do dia 05 de setembro 
de 2024 (quinta-feira), a votação se dará por meio do link 
https://bancarios.votabem.com.br/, na forma disposta no site 
www.pactu.org.br,   onde estarão disponíveis todas as informações 
necessárias para a deliberação acerca da seguinte pauta: Deliberação 
sobre a proposta apresentada na mesa única de negociação por parte da 
Comissão de Bancos coordenada pela FENABAN para a renovação das 
Convenções Coletivas de Trabalho, bem como, sobre a proposta 
apresentada pelo Banco do Brasil para renovação dos seus Acordos 
Coletivos de Trabalho Aditivos e sobre a proposta apresentada pela Caixa 
Econômica Federal para renovação dos seus Acordos Coletivos de 
Trabalho Aditivos, sendo que, as propostas incluem desconto a ser feito 
nos salários dos empregados em razão da contratação a ser realizada 
(contribuição negocial). 

 
                                                         
                                                         Paranavaí – PR, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 
  

Presidente 
 

Wendrel Minare Vieira 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 

Página 1 de 2 
 

1º TERMO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL 
Contrato N.º 04/2023 Pregão Presencial Nº 28/2017 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e a Empresa 
CAIUÁ GESTÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade 
Paranavaí, Estado do Paraná, AV. Martin Luter King, Nº 3600, Vila Operaria, inscrita no CNPJ/MF Nº 
36.190.751/0001-65, neste ato representado por Valmir Sbardallatti, residente e domiciliado, na cidade de 
Paranavai, portador da Cédula de Identidade RG Nº 9.017.555-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 048.031.399-70. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação de Capela Mortuária do Município 
de Planaltina do Paraná-PR, com a execução de: serviços preliminares e administração da obra movimentam de 
terra, drenagem e águas pluviais, fundações, estruturas, alvenaria, divisória, muros e fechos, instalações 
elétricas, instalações hidrossanitárias, revestimento de paredes e pisos, impermeabilizações, pinturas e 
argamassas, pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos, e demais especificações 
conforme o presente Edital e seus Anexos. 
 
DO ADITIVO: Por acordo de ambas as partes as mesmas concordaram na redução dos valores conforme itens, 
redimensionamento de Objeto - Art. 65 Inc II § 1º Lei nº 8666/93 na importância de R$ 4.130,60 (Quatro mil 
cento e trinta reais e sessenta centavos), conforme planilha abaixo. 
 

DESCRIÇÃO UND QTD. VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 
1,10M DE ALTURA, MONTANTES TUBULARES DE 
1.1/2” ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA 
SUPERIOR DE 2”, GRADIL FORMADO POR 
BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, 
FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. 
AF_04/2019_P 

M 5,20 684,28 3.558,26 

REVESTIMENTO CERÂMICO COM TEXTURA 
IMITANDO MADEIRA 

M2 10,08 56,78 572,34 

VALOR TOTAL 4.130,60 
 
DA MOTIVAÇÃO: Tal supressão de valores se faz necessária haja vista que a administração municipal optou 
pela execução de pintura dos pilares ao invés do revestimento e também pela não execução do guarda-corpo 
conforme previsto no projeto. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 30 de Agosto 2024. 
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CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
CONTRATADA: 
 

CAIUÁ GESTÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. CNPJ: 36.190.751/0001-65. 
RESPONSÁVEL LEGAL: VALMIR SBARDALLATTI. 
RG Nº 9.017.555-6 SSP/PR CPF/MF Nº 048.031.399-70 
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Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 - 000 

  
 

 1 

 
 

PORTARIA Nº 12/2024 
 
 

Dispõe sobre a suspensão das atividades legislativas da 
Câmara Municipal de Diamante do Norte, sobre a modificação 
da data da sessão ordinária e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DIAMANTE DO 
NORTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas nos artigos 23, inciso II 
da Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno.  

Considerando que a capela Mortuária Municipal está passando por reformas e ampliação, 
sendo impossível sua utilização, bem como, o pedido formulado pela família do sr. José 
Celestino, para utilização do prédio da Câmara Municipal para realização de seu velório. 

 

RESOLVE: 

Art. 1° Determinar que não haverá expediente na Câmara Municipal de Diamante do Norte 
– PR, no dia 02 de setembro de 2024, após as 12 horas.  

 
Art. 2° Comunicar que as atividades da Câmara Municipal de Diamante do Norte ficarão 
nterrompidas após as 12 horas do dia 02/09/2024 até as 12 horas do dia 03/09/2024, 
retornando o expediente normal após as 13h30 do mesmo dia (03/09/2024). 
 
 
Art. 3° Altera a data da reunião ordinária para o dia 03 de setembro de 2024, que ocorrerá 
no horário regimental, às 20h15min..  
 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, em 02 de Setembro de 2024, às 09h30. 

  

      
JOÃO LOURENÇO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 
 

JOAO LOURENCO 
DA 
SILVA:48595519900

Assinado de forma digital por 
JOAO LOURENCO DA 
SILVA:48595519900 
Dados: 2024.09.02 09:36:49 
-03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

PORTARIA Nº 682/2024 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, considerando o disposto no art. 8º,  § 5º da Lei 
Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e  a edição do 
Decreto Municipal nº 254/2023, de 13 de dezembro de 2023, que 
estabelecem as atribuições e demais disposições das funções do 
pregoeiro, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio para 
conduzir os atos das Licitações e Contrações derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021, durante 
o exercício de 2024. 
 
Art. 2º Fica nomeado o servidor efetivo HENRY AUGUSTO DE OLIVEIRA COLEONI, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, portador do CPF nº 089.473.679-58, para 
exercer a função de PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, a fim de conduzir 
os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal nº. 14.133/2021, na modalidade 
pregão. 
 
Art. 3º Ficam nomeados os servidores SÔNIA APARECIDA FREDERICO SATIM, ocupante 
do cargo de Auxiliar Administrativo, portadora do CPF nº 015.013.179-89 e ELIZANGELA 
APARECIDA GUANAIS MINEIRO, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
portadora do CPF nº 054.615.759-94, para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das 
licitações e contratações derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021, na modalidade pregão. 
 

§ 1º A servidora efetiva SÔNIA APARECIDA FREDERICO SATIM, atuará como 
Pregoeira, nas ausências ou afastamentos legais do titular servidor, constante do artigo 
1º, desta Portaria. 
 
§ 2º Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Pregoeiro(a) no 
desempenho de suas atribuições. 

 
Art. 4º As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às 
funções são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 254/2023 de 13 de dezembro de 2023. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se  as disposições 
em contrário, em especial a Portaria nº 056/2024. 

 
Alto Paraná-PR, 30 de agosto de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura do Município de Paranavaí 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - Fone/Fax (44) 3421-2323 - CEP 87.702.000. 

Endereço eletrônico: www.paranavai.pr.gov.br 
e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br. 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

DIRETORIA ESPECIAL DE COMPRAS  
AVISO DE LICITAÇÃO   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024   
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 
Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Expediente 
 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretoria Especial de Compras, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço por ITEM e da seguinte forma: 
  
OBJETO: É objeto da presente licitação: O Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Expediente para as 
Secretarias Municipais e Fundação Cultural de Paranavaí., conforme descritos e especificados no Anexo I do instrumento 
convocatório. 
  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 04/09/2024 às 08:30 horas do dia 16/09/2024. 
  
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 16/09/2024 às 09:30 horas do dia 
16/09/2024. 
  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 16/09/2024. 
  
LOCAL: www.bllcompras.com “Acesso Identificado”. 
  
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 2.600.740,19 (dois milhões e seiscentos mil setecentos e quarenta reais e dezenove 
centavos). 
 
INFORMAÇÕES: Diretoria Especial de Compras do Município de Paranavaí, situada à Rua Getúlio Vargas, 900, Centro, 
pelo telefone: (44) 3421-2323 ou pelos sites www.paranavai.atende.net e www.bllcompras.com. 
  
Paranavaí - Paraná, em 02 de setembro de 2024. 
 
 

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
Diretora Especial de Compras 

 

 

 

Prefeitura do Município de Paranavaí 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - Fone/Fax (44) 3421-2323 - CEP 87.702.000. 

Endereço eletrônico: www.paranavai.pr.gov.br 
e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br. 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

DIRETORIA ESPECIAL DE COMPRAS  
AVISO DE LICITAÇÃO   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024   
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 
Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Expediente 
 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretoria Especial de Compras, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço por ITEM e da seguinte forma: 
  
OBJETO: É objeto da presente licitação: O Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Expediente para as 
Secretarias Municipais e Fundação Cultural de Paranavaí., conforme descritos e especificados no Anexo I do instrumento 
convocatório. 
  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 04/09/2024 às 08:30 horas do dia 16/09/2024. 
  
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 16/09/2024 às 09:30 horas do dia 
16/09/2024. 
  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 16/09/2024. 
  
LOCAL: www.bllcompras.com “Acesso Identificado”. 
  
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 2.600.740,19 (dois milhões e seiscentos mil setecentos e quarenta reais e dezenove 
centavos). 
 
INFORMAÇÕES: Diretoria Especial de Compras do Município de Paranavaí, situada à Rua Getúlio Vargas, 900, Centro, 
pelo telefone: (44) 3421-2323 ou pelos sites www.paranavai.atende.net e www.bllcompras.com. 
  
Paranavaí - Paraná, em 02 de setembro de 2024. 
 
 

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
Diretora Especial de Compras 

 

 

 

  

 

DECRETO Nº. 052/2024 
 

SÚMULA: Nomeia a Presidente do Fundo 
Municipal de Cultura de Mirador, e dá 
outras providências. 

 
FABRIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município 

de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº. 0663/2024, de 22 de maio de 2024. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica nomeada a Senhora JULIANA DÉBORA DA SILVA SANTOS, 
portadora do RG nº. 9.638.501-3 e do CPF nº. 067.379.499-75, para exercer a 
função de Presidente do Fundo Municipal de Cultura de Mirador, conforme a 
Lei Municipal nº. 0663/2024, de 22 de maio de 2024. 

 
Art. 2º. – O Fundo Municipal de Cultura terá sua sede na Avenida Guaíra nº. 153, 
centro, neste Município de Mirador.  

 
Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

  

 

DECRETO Nº. 053/2024 
 

SÚMULA: Nomeia a Presidente do Fundo 
Municipal de Esporte de Mirador, e dá 
outras providências. 

 
FABRIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município 

de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº. 0675/2024, de 28 de agosto de 2024. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica nomeada a Senhora JULIANA DÉBORA DA SILVA SANTOS, 
portadora do RG nº. 9.638.501-3 e do CPF nº. 067.379.499-75, para exercer a 
função de Presidente do Fundo Municipal de Esporte de Mirador, conforme art. 
20, parágrafo único da Lei Municipal nº. 0675/2024, de 28 de agosto de 2024. 

 
Art. 2º. – O Fundo Municipal de Esporte terá sua sede na Avenida Guaíra nº. 153, 
centro, neste Município de Mirador.  

 
Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
 

                 
      

ESTADO DO PARANÁ 
     

    

 

      

                

     

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
     

                

      

Extrato das Contratações - Termo de Ratificação 
    

           

                 

 

EXTRATO DE CONTRATO: 97/2024 - PMSAC 
   

  

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
  

   

CONTRATADA : RICARDO ZENATTI E CIA LTDA 
 

  

Recurso:  
          

   

08.002.18.541.0018.1279.4.4.90.52.00 - 382 
        

                 

        

08.002.18.541.0018.1279.4.4.90.52.00 - 382 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO BIODIGESTOR DE PEQUENO PORTE PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE. 

 

 

VALOR TOTAL : R$15.100,00  (quinze mil e cem reais) 
 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 27 de agosto de 2024 
 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  26 Agosto 2025 
 

    

Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 2 de setembro de 2024. 
      

                 

 

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00  
 Telefone (44) 3443-1224  

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br 

  

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/1/2/2023s, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 57/2024 
b) Licitação Nrº             :            34/2024 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 02/09/2024 
e) Objeto Homologado  : Registro de preços para A contratação de empresa para prestação de serviços de 

Chaveiros, a fim de atender a demanda das Secretarias Municipais.     
 
04.122.0002.2.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002.2.003. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO 
04.122.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.123.0013.2.004. - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
13.392.0009.2.023. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
27.812.0009.2.024. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.022. - APOIO AO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
15.451.0006.2.026. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
15.452.0007.2.028. - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
15.452.0007.2.029. - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICAS 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.031. - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0010.2.046. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DA SAÚDE 
10.301.0010.1.009. - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA EM 
SAÚDE 
10.301.0010.2.038. - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
10.301.0010.2.039. - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.303.0010.2.037. - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
10.304.0010.2.033. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
10.305.0010.2.032. - MANUTENÇÃO DO CONTROLE DE EPIDEMIOLOGIA E DOS RESULTADOS 
10.301.0010.2.048. - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APSUS 
10.302.0010.2.047. - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA HOSPSUS 
10.303.0010.1.012. - INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF 
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08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
 
08.306.0008.2.053. - APOIO FINANCEIRO A SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
08.243.0008.2.044. - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
08.243.0008.2.052. - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
08.241.0008.2.051. - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
18.452.0004.2.010. - MANUTENÇÃO DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
18.541.0004.2.013. - MANUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO AMBIENTAL 
18.541.0004.2.014. - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
20.608.0003.2.012. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO AGROPECUÁRIA 
23.695.0011.2.011. - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: EDILSON CANO TORRES - CNPJ/CPF: 14.380.536/0001-94 

Lote/
item 

 

Descrição Marca Unid. Quant Valor Unit. Valor. Total 

1/1 Serviço de confecção de 
chave-cópia, chaves para 
fechaduras em geral 

Própria Unidade 200 R$ 14,6900 R$ 2.938,0000 

2/1 Serviço de confecção de 
chave -cópia, do tipo tetra 

Própria Unidade 24 R$ 42,0000 R$ 1.008,0000 

3/1 Serviço de confecção de 
chave-cópia, chaves para 
veículos leves 

Própria Unidade 8 R$ 38,0000 R$ 304,0000 

4/1 Serviço de confecção de 
chave-cópia, chaves para 
veículos pesados 

Própria Unidade 8 R$ 80,0000 R$ 640,0000 

5/1 Serviço de confecção de 
chave-cópia, chaves para 
equipamentos pesados 

Própria Unidade 6 R$ 90,0000 R$ 540,0000 

6/1 Serviço de confecção de 
chave, cópia, pantográfica 
com transponder (chip), de 
veículos leves 

Própria Unidade 24 R$ 275,0000 R$ 6.600,0000 

7/1 Serviço de confecção de 
chave, cópia, pantográfica 
com transponder (chip), de 
veículos pesados 

Própria Unidade 6 R$ 345,0000 R$ 2.070,0000 

8/1 Serviço de confecção de 
chave, cópia, pantográfica 
com transponder (chip), de 
equipamentos pesados 

Própria Unidade 6 R$ 92,0000 R$ 552,0000 

9/1 Serviço de manutenção de Própria Unidade 48 R$ 85,0000 R$ 4.080,0000 
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porta comum, portão, 
substituição de miolo de 
fechadura 

10/1 Serviço de manutenção de 
porta vidro temperado, 
substituição de miolo de 
fechadura 

Própria Unidade 24 R$ 130,0000 R$ 3.120,0000 

Valor Total Homologado -R$ 21.852,00(vinte e um mil, oitocentos e cinquenta e dois reais) 
 

Diamante do Norte, 02 de setembro de 2024.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 68 DATA 02 Setembro 2024 
 FAVORECIDO Clelio Gomes da Silva 
DESTINO VIAGEM Maringá - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Maringá - PR, Adiantamento de 1/2 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente ao sistema de 
contabilidade departamento pessoal com empresa Elotch, dia 03 de setembro de 
2024. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 03/09/2024   
RETORNO 03/09/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        1/2 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 184,61 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
                                  C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 57/2024 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  

CNPJ nº 00.921.372/0001-50 

Contratado: Druzian & Anselmi Ltda - ME 

CNPJ nº 26.894.087/0001-81 

Objetivo: Compra de componentes eletrônicos para secretaria e departamentos da 
Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí - PR. 

Item Quant Descrição Vlr Unit Vlr Total 

01 01 
SSD 960 GB KINGSTON A400 SATA 

R$: 899,00 R$: 899,00 

02 01 Memoria Kingston Fury Beast 32 GB 3200 MHZ DDR4 R$. 1.199,00 R$. 1.199,00 

  TOTAL   R$. 2.098,00 
Valor Total: R$. 2.098,00 (dois mil e noventa e oito reais) 

Condição de Pagamento: os pagamentos serão efetuados após publicação entrega 
dos produtos e nota fiscal apresentada. 

Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 02 de setembro de 2024. 

 

Clelio Gomes da Silva. 

Presidente 

     

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 003-2024-RH 

 
Rescisão do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, celebrado entre a Fazenda 
Pública do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de 
Anchieta, 1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor 
Claudemir Jóia Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 
4.530.008-0-SSP/PR., e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, 
no momento exercendo a função de agente político como Prefeito da 17º Gestão 
Administrativa do município, neste ato denominado como Empregador, e de outro lado, Julia 
Grazieli Pizoli, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 7.973.686-4-SSP/PR., e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 047.823.799-51, neste ato denominado de 
Empregada, como segue: 

 
Cláusula Primeira: Fica Rescindido a pedido da empregada, conforme requerimento 
protocolado sob nº 12.573, do dia 12-08-2024, a partir do dia 02-09-2024 o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado Nº 003-2024-RH., firmado em data de 20-03-2024 e 
publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.498, do dia 22-03-2024, pág. 18, devidamente 
registrado na Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 15580 - Série 00054-PR, pág. 17 
por motivos particulares. 

 
Cláusula Segunda: Que a empregada, dá plena e total quitação de todos os seus direitos a 
receber do empregador, referente aos seus serviços prestados até a presente data de 02-09-
2024. 

 
Cláusula Terceira: Que por estarem justo e de acordo, ambas as partes assinam o presente 
termo de rescisão na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Alto Paraná-PR., 02 de setembro de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito – 17º Gestão Administrativa 
Empregador 
CPF. 597.027.709-63 
 
Julia Grazieli Pizoli 
Empregado 
CPF. 047.823.799-51 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira   
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49           
 
Silvio Carlos Satim   
Auxiliar Administrativo  
CPF. 350.015.349-68             
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embalagem caixa com 10 (dez) 
resmas de 500 folhas. Similar, 
equivalente ou superior as 
marcas Chamex, Copimax e 
Report. 

Valor Total Homologado -R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) 
 

Diamante do Norte, 02 de setembro de 2024.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/1/2/2023s, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 56/2024 
b) Licitação Nrº             :            33/2024 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 02/09/2024 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSUMO DO TIPO PAPEL SULFITE. 
 
04.122.0002.2.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002.2.003. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO 
04.122.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.123.0013.2.004. - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.031. - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0010.2.039. - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.041. - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.243.0008.2.044. - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
08.243.0008.2.052. - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ESKIP DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ/CPF: 47.128.762/0001-31 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 Papel sulfite A4 branco, 
gramatura; 75 G/M dimensões: 
210 mm x 297 mm, 
biodegradável e reciclável 
produzido a partir de fontes 
responsáveis com florestas de 
eucalipto especialmente 
plantadas, não atolamento, não 
borrador, estampado na 

PINHEIRO Caixa 200 R$ 225,00 R$ 45.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 39/2024 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio da Pregoeira, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 39/2024 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 63/2024 
PREGOEIRA: NICOLLY RÚBIA 
COMPAGNONI FARIA, DESIGNADA 
PELA PORTARIA Nº 236/2024, DE 24 DE 
JULHO DE 2024. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA:SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 03/09/2024 às 07h59min do dia 
18/09/2024.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 18/09/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 18/09/2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PALESTRAS, VOLTADAS À CONSCIENTIZAÇÃO 
DOS USUÁRIOS CADASTRADOS DO CADASTRO ÚNICO E SOBRE A 
IMPORTÂNCIA DAS INFORMAÇÕES COLETADAS PARA A MANUTENÇÃO DO 
BENEFÍCIO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.  

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná, 02 de Setembro de 2024. 
 

Nicolly Rúbia Compagnoni Faria 
Pregoeira 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 45/2024
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 29/2024.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS E INSUMOS PARA A REALIZAÇÃO DOS CANTEIROS
CENTRAIS, PAISAGISMO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E A REVITALIZAÇÃO QUE DA ACESSO A ENTRADA DO
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 18/09/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 18/09/2024.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 291.650,00 (Duzentos e Noventa e Um Mil, Seiscentos e Cinqüenta Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 34331112 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 02 de Setembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 

CNPJ 00.921.372/0001-50 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 58/2024 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: C. A. Araujo Telefonia - ME 
CNPJ nº 06.116.225/0001-94 
Objetivo: Prestação de serviços de Locação mensal de equipamento de 
central PABX para 02 linhas telefônicas entrada e ate 12 ramais internos, 
com 01 aparelho telefonista e identificação das chamadas entrantes, 02 
aparelhos telefônicos fixo, plenário e cozinha, com os cabeamentos 
necessários para o funcionamento dos ramais, sistema de mensagens, 
implantação de sistema de espera telefônicas personalizados, mensagem 
sobre o horário de atendimento informando para as ligações entrantes, 
com manutenções peças e acessórios quando necessárias, assistência 
técnica permanente preventivo e corretivo.    
 Prazo de Vigência e Valor: 
Valor Implantação: R$. 2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa reais) 
Valor Contratual: R$. 8.100,00 (oito mil e cem reais) 
Valor Mensal: R$. 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais) mensal. 
Prazo de Duração: Inicio de 30/08/2024 á 30/08/2025 podendo ser 
prorrogado por mais 12 meses conforme acordo em ambas as partes. 
Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados 
mensal fixados ate o 5º (quinto) dia Útil do mês subseqüente. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 30 de Agosto de 2024. 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente 

 
       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 

CNPJ 00.921.372/0001-50 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 58/2024 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: C. A. Araujo Telefonia - ME 
CNPJ nº 06.116.225/0001-94 
Objetivo: Prestação de serviços de Locação mensal de equipamento de 
central PABX para 02 linhas telefônicas entrada e ate 12 ramais internos, 
com 01 aparelho telefonista e identificação das chamadas entrantes, 02 
aparelhos telefônicos fixo, plenário e cozinha, com os cabeamentos 
necessários para o funcionamento dos ramais, sistema de mensagens, 
implantação de sistema de espera telefônicas personalizados, mensagem 
sobre o horário de atendimento informando para as ligações entrantes, 
com manutenções peças e acessórios quando necessárias, assistência 
técnica permanente preventivo e corretivo.    
 Prazo de Vigência e Valor: 
Valor Implantação: R$. 2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa reais) 
Valor Contratual: R$. 8.100,00 (oito mil e cem reais) 
Valor Mensal: R$. 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais) mensal. 
Prazo de Duração: Inicio de 30/08/2024 á 30/08/2025 podendo ser 
prorrogado por mais 12 meses conforme acordo em ambas as partes. 
Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados 
mensal fixados ate o 5º (quinto) dia Útil do mês subseqüente. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 30 de Agosto de 2024. 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº 058/2021   
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2021 
 

3º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, MUNICÍPIO DE 
ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua José de 
Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº 
76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e 
funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, e empresa EDITORA NOROESTE LTDA – EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 82.458.688/0001-12, com sede na Avenida 
Paraná, na Cidade de Paranavaí- Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. SÉRGIO CARLOS 
DE CARVALHO FILHO, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de prazo e 
valor, nos termos do Contrato 058/2021, Pregão Presencial nº 055/2021. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo obedecer às normas fixadas no certame licitatório estabelecido sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº 055/2021 e com amparo nos ditames, especialmente, do art. 57, inciso II, 
c/c art. 65 e seguintes, da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei 10.520/2002, bem como às condições 
abaixo relacionadas, declarando as partes terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a 
eles se submetem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DO REAJUSTE E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
§1° - Através do presente Termo Aditivo e a partir desta data, fica reajustado o preço total dos serviços, 
por conseguinte, o valor de R$ 6.659,25 (seis mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos) mensais do valor total do contrato, conforme Cláusula Quinta, do contrato primitivo, passando a 
ser o seguinte: 
 

Objeto Valor atual Valor mensais Valor reajustado 
Contratação de empresa jornalística de 
publicação diária, com grande circulação no 
Município e região com tiragem diária mínima 
de 2.000 (dois mil) exemplares, para a 
publicação dos atos oficiais do Poder Executivo 
e Fundo de Previdência do município de Alto 
Paraná/ PR, com entrega diária de 12 (doze) 
exemplares de jornal impresso, compreendendo: 
Demonstrativo Resumido da Execução 
Orçamentária – RREO 
Demonstrativo da Gestão Fiscal - RGF 
Balanço Anual do Município e Fundo de 
Previdência (Anexos 12, 13, 14 e 15) 
Decretos; 
Leis; 
Portarias; 
Editais; 
Licitações, contratos e seus anexos.  

R$ 78.000,00 R$ 6.659,25 R$ 79.911,00 

 
§2° Em razão das disposiçoes do caput e, diante das previsoes disciplinadas pelo parágrafos anterior, o 
valor final contratual, que era de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), passa a ser 79.911,00 (setenta e 
nove mil, novecentos e onze reais).  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
§3° Fica acertada entre as partes a Prorrogação de prazo do presente Contrato, por um período de 12 
(doze) meses, de 03/09/2024 até  03/09/2025, conforme Clausula Sexta do Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários aos pagamentos do presente contrato, correrão a conta da dotação orçamentária 
utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 058/2021.    
                       
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, que passa a valer na data da assinatura do mesmo. 
 

Alto Paraná, 02 de setembro de 2024. 
 

MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                          EDITORA NOROESTE LTDA -EPP 
Contratante                                                                 Contratada  
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  
CPF/MF: ________________________________ 

Nome: ___________________________ 
CPF/MF: __________________________ 
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ADITIVO AO CONTRATO 268/2022 referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
95/2022 

Contrato de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA 
O VEÍCULO IVECO DAILY 30-130CS ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL., 
que entre si celebram o Município de Santo Antonio do Caiuá e a empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, inscrito em Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ/MF) sob o nº 75.483.230/0001-58 sediada na Av. São João, 415 - centro – Estado 
do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, José Gabriel Gonçalves Fachiano, 
inscrito em Registro Geral sob o nº 8.289.037-8/SSP-PR e CPF sob nº 049.470.479-92, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita em Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o nº 61198164000160 e sediada à AV RIO BRANCO, 1489, RUA GUAIANASES, 123, 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu representante legal, adiante assinado 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, tendo em vista os ditames da Lei 
Estadual nº 15.608/07 e as normas gerais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, bem como 
o conteúdo do procedimento licitatório registrado como   Dispensa de Licitação p/ Compras e 
Serviços nº 95/2022, celebrar o presente contrato de execução de obras mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto 
 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURO PARA O VEÍCULO IVECO DAILY 30-130CS ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Das Especificações do Objeto 

 

Nº Item Material Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
 

 

1 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR (IVECO DAILY 30-130CS) - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURO VEICULAR 
 
***COBERTURAS/CLAUSULAS 
 
CASCO-COMPREENSIVA - 100% FIPE 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO - R$20.000,00 
DANOS MATERIAS A TERCEIROS - R$250.000,00 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS - R$250.000,00 
DANOS MORAIS - R$50.000,00 
DANOS A VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS-REDE 
REFERENCIADA - SIM 
ASSISTENCIA 24H COMPLETA - REDE REFERENCIADA - SIM 

Unidades  1 8.575,52 8.575,52 

 

 

Total: R$ 8.575,52 
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1.1- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

– Generalidades 

A execução do contrato obedecerá às normas gerais do Município de Santo Antonio do Caiuá. 

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade da segurança e da boa execução dos serviços, ficando a seu 
critério a elaboração do planejamento dos trabalhos bem como a escolha do equipamento auxiliar, como 
melhor lhe convier.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do Regime de Execução 

O regime de execução indireta do presente contrato é de empreitada por MENOR PREÇO POR ITEM 

CLÁUSULA QUARTA: Das Obrigações da Contratada 

 A Contratada, na realização dos serviços, compromete-se a: 

1. Executar, na melhor forma a entrega do material contratado, após a autorização desta 
municipalidade e conseqüente emissão de autorização de fornecimento assinada pelo 
responsável pelo setor competente; 

 

2. Emitir nota fiscal/fatura, em moeda corrente vigente no país, em nome da Contratante. 

3. Assumir integral e exclusiva responsabilidade, no que diz respeito aos ônus e obrigações fiscais 
decorrentes do Contrato a ser firmado, como também as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
de acidentes de trabalho e demais encargos sociais, além dos danos e/ou prejuízos que a qualquer 
título causar à Contratante e/ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços contratados, 
respondendo por si e por seus prepostos  e sucessores; 

 

4. Coordenar e supervisionar a entrega do material, cumprindo rigorosamente as exigências 
contidas neste Contrato; 

 

5. A CONTRATADA obriga-se quando solicitada, a prestar informações e esclarecimentos a este 
Município de Santo Antonio do Caiuá, concernentes a execução do serviço contratado. 
 
6. A CONTRATADA se compromete a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA: Das Obrigações da Contratante: 
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A CONTRATANTE obriga-se a: 

1. Emitir a autorização de fornecimento com a determinação do que deverá ser realizado, o prazo 
máximo para a entrega, o valor que deverá ser pago e a autorização para a entrega do material. 

 

2. Fiscalizar a execução dos serviços prestados pela Contratada, especialmente no que se refere 
à perfeita execução e qualidade dos mesmos. 
 

3. Efetuar o pagamento da entrega do bem solicitado e devidamente faturado, em até 30 (trinta) 
dias após a apresentação da entrega do bem e aceito pelo setor responsável deste Município de 
Santo Antonio do Caiuá. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Do Preço/Itens 

O valor a ser pago DO ADITIVO DE CONTRATO DA Dispensa de Licitação p/ Compras e 
Serviços 95/2022, será de R$ 8.575,52 (OITO MIL QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS 
E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) 
 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 1,00  UN  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 
VEICULAR ***COBERTURAS/CLAUSULAS 
CASCO-COMPREENSIVA - 100% FIPE 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO - 
R$20.000,00 DANOS MATERIAS A TERCEIROS - 
R$250.000,00 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 
- R$250.000,00 DANOS MORAIS - R$50.000,00 
DANOS A VIDROS, RETROVISORES, 
LANTERNAS E FARÓIS-REDE REFERENCIADA - 
SIM ASSISTENCIA 24H COMPLETA - REDE 
REFERENCIADA - SIM  

 
8.575,52  8.575,52  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: Dos Prazos 
 
O prazo para entrega dos materiais é de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da emissão 
da autorização de fornecimento pelo Município de Santo Antonio do Caiuá, a qual será expedida, 
após a assinatura do contrato. O presente contrato terá vigência até 01 de Setembro de 2024, o 
início da vigência contratual se iniciará na data da assinatura do contrato.  
 
Parágrafo Único: Os prazos acima estabelecidos poderão ser prorrogados na forma da legislação em 
vigor. 

CLÁUSULA OITAVA: Do Reajuste 
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O objeto do presente contrato pode ser alterado se for necessário acréscimo ou supressão do objeto, até 
o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

CLÁUSULA NONA: Da Despesa 
As despesas decorrentes da entrega do objeto da presente licitação correrão por conta dos 
recursos. 
 
21 - 312/2024.  

CLÁUSULA DÉCIMA: Das Penalidades 
No caso de descumprimento de qualquer das cláusulas constantes do contrato, sujeitara-se a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes sanções de forma isolada ou cumulativa: 
 
a) Advertência; 

b) Multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso, até o 
limite de 2% (dois por cento) do valor total do contrato, quando então se opera a rescisão do instrumento 
contratual; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato quando, por culpa ou dolo da 
CONTRATADA, houver rescisão ou descumprimento de obrigação contratual, bem como no caso de 
recusa em assinar o contrato; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Santo 
Antonio do Caiuá, pelo prazo de 2 (dois) anos, em casos de reincidência em fatos penalizados com 
advertências, abandono da execução do contrato ou inexecução contratual; 

e) Proposição ao Prefeito de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos, nos casos previstos no artigo 156, da Lei Estadual nº 15.608/2007 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os valores das multas acima previstas serão deduzidos do faturamento que se seguir à correspondente 
imposição. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Rescisão 
 

O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, de pleno direito, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, e na forma prevista nos artigos 128 a 131, da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dos Casos Omissos 
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Para a solução dos casos não regulados por esse Contrato aplica-se a Lei Estadual nº 15.608/2007, bem 
como as normas gerais previstas na Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Reconhecimento dos direitos 

 

O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 
desta Lei; 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Da Publicação 

A publicação resumida desse Contrato na Imprensa  deverá ser providenciada pelo Município de 
Santo Antonio do Caiuá até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de vinte dias daquela data. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Do Foro 

 

As partes elegem o foro de Alto Paraná Estado do Paraná, para dirimir quaisquer questões 
judiciais oriundas desse Contrato. 
 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
perante 02 (duas) testemunhas, também signatárias. 

Santo Antonio do Caiuá,  02 de Setembro de 2024. 

 

 

     José Gabriel Gonçalves Fachiano                                   Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. 

                Prefeito Municipal                                                                                    Contratada 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 090/2024 – ID 2443/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITARIO LTDA 
CNPJ/MF: 29.275.166/0001-00 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE “PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO E ADESIVOS” PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITARIO LTDA - Exclusivo MPE 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

41032 

Placa em ACM (Aluminium Composite Material) com estrutura 
metálica 20/30 (estrutura para fixação do ACM) na medida de 
4,00 x 1,30, com aplicação de adesivo impresso na mesma 
medida revestindo toda placa  (CRAS) ( ESPECIFICAÇÃO DE 
ITEM CONFORME EDITAL DE  

un 1,0000 R$ 
2.275,0000 R$ 2.275,00 

41033 

Placa em ACM (Aluminium Composite Material) com extrutura 
metalica 20/30 (estrutura para fixação do acm) na medida de 
3,00 x 1,30, com aplicação de adesivo impresso na mesma 
medida revestindo toda aplaca. ( ESPECIFICAÇÃO DE ITEM 
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) 

un 1,0000 R$ 
1.715,0000 R$ 1.715,00 

41034 
Adesivo Vinil impresso com aplicação em placa já existente no 
local na medida de 3,50 x 1,20 (Conselho Tutelar) ( 
ESPECIFICAÇÃO DE ITEM CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO)   

un 1,0000 R$ 415,0000 R$ 415,00 

41035 
Adesivo Vinil perfurado impresso com aplicação na porta de 
vidro na medida de 2,96 x 2,12 (Porta da frente Conselho 
Tutelar) ( ESPECIFICAÇÃO DE ITEM CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO)  

un 1,0000 R$ 607,0000 R$ 607,00 

Valor Total: R$ 5.012,00 

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 052/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
  

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 02/09/2024 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Contratação de empresa jornalística para publicação de avisos de licitação do Município de 
Alto Paraná/PR, em jornal diário de grande circulação no Estado do Paraná. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 18/09/2024, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 18/09/2024. 
VALOR ESTIMADO: R$ 28.020,00 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 

 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 02 de setembro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

PORTARIA Nº 683/2024 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, considerando o disposto no art. 8º,  § 2º da Lei 
Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e  a edição do 
Decreto Municipal nº 254/2023, de 13 de dezembro de 2023, que 
estabelecem as atribuições e demais disposições das funções da 
comissão de contratação, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a nomeação da Comissão de Contratação para conduzir os 
atos das Licitações e Contrações derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021, que envolvam bens 
ou serviços especiais, durante o exercício de 2024. 
 
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes servidores para comporem a Comissão de Contratação 
nos  termos da Lei nº 14.133/2021, DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, portadora do CPF nº 023.344.039-97, efetivo HENRY 
AUGUSTO DE OLIVEIRA COLEONI, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
portador do CPF nº 089.473.679-58 e GILBERTO LUIS MARTELOZO GAVIOLI, ocupante 
do cargo de Auxiliar Administrativo, portadora do CPF nº 061.246.819-43, a fim de conduzir 
os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal nº. 14.133/2021, que envolvam 
bens ou serviços especiais, durante o exercício de 2024. 
 
Art. 3º As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às 
funções são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 254/2023 de 13 de dezembro de 2023. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se  as disposições 
em contrário, em especial a Portaria nº 057/2024. 

 
Alto Paraná-PR, 30 de agosto de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - TERCEIRO COLOCADO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 31/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº. 21/2024 com base
na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º Portaria n° 488/2024,
conforme consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s)
a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações,
visando a:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA DE SAUDE - UBS,
EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO
PELO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE - SUS, sendo: 

SOMA PR COMERCIO DE PROD.HOSP.LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unida

de
Quantidade Preço Preço total

137 1 NIMESULIDA
100MG CPR 100
MG COM CX BL
AL PLAS TRANS
 (EMB HOSP) 

PRATI GENERICO CPR 16.000,00 0,0882 1.411,20

TOTAL 1.411,20

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações
acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços,
mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista
da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante,
acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que
será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto
adjudicado nos termos e prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 21/2024.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 02 de Setembro de 2024.

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 26/08/2024. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que o BANCO DO BRASIL S/A, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 00.000.000/0001-91, na qualidade de proprietário fiduciário do imóvel, conforme registro nº 
05 da matrícula nº 29.169 Livro 2-RG, através do Instrumento Particular, com efeito de Escritura 
Pública, de Venda e Compra de Imóvel Residencial novo mediante Financiamento garantido por 
Alienação Fiduciária de Imóvel – Pessoa Física – FGTS – Programa Minha Casa Minha Vida e outras 
Avenças nº 328.413.772, registrado em 07/03/2014, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel 
Lote nº R10, Remanescente do Lote nº 10, da Quadra n° 411, situado no município de 
Loanda, Estado do Paraná, com a área de 294,00 Metros Quadrados - Devido à falta do 
pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, 
ficam os devedores CRISTIANO APARECIDO DE JESUS SOUZA - CPF/MF Nº 
006.759.219-88, e ANA PAULA APARECIDA JESUS DE ANDRADE - CPF/MF 
Nº 038.857.349-07, INTIMADOS, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e 
com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às 
prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme 
consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome 
da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída 
por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se 
encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna público a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE 
ABRIGOS PARA PONTO DE PARADA DE ÔNIBUS COM INSTALAÇÃO EM 
VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA-PR, em suprimento da 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos; com abertura da disputa 
às 09h05min do dia 17/09/2024. Informamos que a íntegra do Edital se encontra 
disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bll.org.br.  
                                      Tamboara-PR, 02 de setembro de 2024. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não

Objeto da licitação:

AQUISIÇÃO DE “VEÍCULO DO TIPO VAN, 15
+ 1 LUGARES, TETO ALTO” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 107/2024

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 49/2024 Data de abertura: 22/08/2024

Data homologação: 02/09/2024Data adjudicação: 02/09/2024

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento: PAGAMENTO SERA A VISTA

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como
vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

PARANAVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA 02.710.318/0001-91 R$ 324.990,00

R$ 324.990,00Total:

PARANAVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA - Não Exclusivo

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

VEÍCULO DO TIPO VAN, 15 + 1 LUGARES, TETO ALTO
(ESPECIFIÇÕES DE  ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 1,0000
R$

324.990,000
0

R$ 324.990,0040998

Valor Total: R$ 324.990,00

                MIRADOR, 2 de setembro de 2024

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO

                 
      

ESTADO DO PARANÁ 
     

    

 

      

                

     

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
     

                

      

Extrato das Contratações - Termo de Ratificação 
    

           

                 

 

EXTRATO DE CONTRATO: 87/2024 - PMSAC 
   

  

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
  

   

CONTRATADA : SIMONETTI COMERCIO DE OXIGENIO LTDA 
 

  

Recurso:  
          

   

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 216 
        

                 

        

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 216 
                 

        

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 227 
                 

        

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 227 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CARGA DE 
OXIGENIO A FIM DE ATENDER AS NECESSIDSDES DO HOSPITAL MUNICIPAL CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO D SAÚDE. 

 

 

VALOR TOTAL : R$51.000,00  (cinquenta e um mil reais) 
 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 21 de agosto de 2024 
 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  21 Agosto 2025 
 

    

Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 2 de setembro de 2024. 
      

                 

 

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00  
 Telefone (44) 3443-1224  

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br 

  

 

 

  

 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 089/2024 – ID 2442/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PARANAVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA. 
CNPJ/MF: 02.710.318/0001-91 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE “VEÍCULO DO TIPO VAN, 15 + 1 LUGARES, TETO ALTO” 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO. 

ITEM ESPECIFICAÇAO UN QTDE VALOR  
UNITÁRIO 

Valor Total 

01 - Veículo do tipo Van teto alto para o transporte de 
passageiros; 0 KM; na cor Branca 
- Primeiro emplacamento em nome da Prefeitura 
Municipal de Mirador – Paraná; 
- Ano/Modelo de no mínimo 2024; 
- Fabricação Nacional com carroceria e chassi 
integrados; 
- Ar Condicionado frontal e traseiro; 
- Capacidade mínima de 16 lugares incluso o motorista; 
- Poltronas com assentos reclináveis; 
- Cinto de segurança abdominal retrátil para todas as 
poltronas e de três pontos para auxiliar e o motorista; 
- Cambio com no mínimo 07 marchas sendo 06 (seis) a 
frente e 01 (uma) ré; 
- Motor com potência mínima de 160 CV; 
- Tração traseira;  
- Freios ABS á disco nas 4 rodas; 
- Comprimento total de no mínimo 5.000mm; 
- Sirene de ré e camera de ré; 
- Cortina em todo o carro; 
- Insulfilm; 
- Air bag motorista; 
-Tacografo digital; 
-Saida de emergencia; 
-Vidros eletricos dianteriro; 
-Combustivel diesel; 
-radio; 
- Tapete; 
- Bagageiro; 
- Distância entre eixo de no mínimo 3.500mm, sendo 
original do fabricante sem alongamento externo; 
- Peso Bruto Total de no mínimo 3.500 kg; 

UN 01 R$ 324.990,00 
 

R$ 324.990,00 

 

  

 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 049/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
  

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 02/09/2024 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 

- Pneus conforme padrão do fabricante; 
- Estepe e roda conforme linha de montagem padrão do 
fabricante. 
- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de 
sinalização.  
- Garantia e assistência técnica do chassi e da carroceria 
de no mínimo 02 anos, conforme manual do 
proprietário. 
- Apresentar declaração do fabricante de que a 
proponente é autorizada a comercializar o produto 
comercializado chassi e da carroceira. 
-O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 
dias; 
-A empresa vencedora deverá adesivar o veículo com o 
logotipo do Município e logomarca do programa 
padrão SESA. 
1° revisão por conta da da contratada(incluso serviços 
peças e lubrificantes).                                      
1º EMPLACAMENTO EM NOME FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. POR CONTA DO 
CONTRATADO, INCLUSO AS PLACAS. 
(ANEXAR CATALOGODO VEICULO) 

Data da emissão: 02/09/2024 14:52:25 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: GRACIELLE ANDRIGHETTI
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não

Objeto da licitação:

AQUISIÇÃO DE “PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO E ADESIVOS” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 112/2024

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 52/2024 Data de abertura: 02/09/2024

Data homologação: 02/09/2024Data adjudicação: 02/09/2024

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento: PAGAMENTO PARCELADO

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como
vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITARIO LTDA 29.275.166/0001-00 R$ 5.012,00

R$ 5.012,00Total:

CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITARIO LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

Placa em ACM (Aluminium Composite Material) com estrutura
metálica 20/30 (estrutura para fixação do ACM) na medida de
4,00 x 1,30, com aplicação de adesivo impresso na mesma
medida revestindo toda placa  (CRAS) ( ESPECIFICAÇÃO DE
ITEM CONFORME EDITAL DE

un 1,0000
R$

2.275,0000
R$ 2.275,0041032

Placa em ACM (Aluminium Composite Material) com extrutura
metalica 20/30 (estrutura para fixação do acm) na medida de
3,00 x 1,30, com aplicação de adesivo impresso na mesma
medida revestindo toda aplaca. ( ESPECIFICAÇÃO DE ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 1,0000
R$

1.715,0000
R$ 1.715,0041033

Adesivo Vinil impresso com aplicação em placa já existente no
local na medida de 3,50 x 1,20 (Conselho Tutelar) (
ESPECIFICAÇÃO DE ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 1,0000 R$ 415,0000 R$ 415,0041034

Adesivo Vinil perfurado impresso com aplicação na porta de
vidro na medida de 2,96 x 2,12 (Porta da frente Conselho
Tutelar) ( ESPECIFICAÇÃO DE ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 1,0000 R$ 607,0000 R$ 607,0041035

Valor Total: R$ 5.012,00

                MIRADOR, 2 de setembro de 2024
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FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 065/2024 

 
DATA: 02 DE SETEMBRO DE 2024 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO IV (a) DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAR A REVISÃO DO AUTOMÓVEL CRUZE PLACAS RHS-9C72 
LOTADO NO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO.  

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO PONTAL COMERCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
ENDEREÇO AVENIDA HEITOR DE ALENCAR FURTADO Nº 6420– JARDIM SANTOS 

DUMONT – PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  78.909.389/0001-80 
VALOR R$ R$ 3.440,87 (Três mil quatrocentos e quarenta reais e oitenta e 

sete centavos). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 066/2024 

 
DATA: 02 DE SETEMBRO DE 2024 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO IV (a) DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAR A REVISÃO DO AUTOMÓVEL ÔNIX LOTADO NO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO.  

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ – PR. 
DESTINO PONTAL COMERCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
ENDEREÇO AVENIDA HEITOR DE ALENCAR FURTADO Nº 6420– JARDIM 

SANTOS DUMONT – PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  78.909.389/0001-80 
VALOR R$ 8.036,34 (OITO MIL E TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E 

QUATRO CENTAVOS). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
        MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 

EXTRATO DO 5º ADITIVO A CONTRATO N° 77/2020  

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: ISMAEL VITORINO DOS SANTOS - CONSTRUÇÕES - ME 

3. OBJETO: prestação de serviços de execução de gavetas (túmulos) no cemitério municipal de 
Diamante do Norte Pr, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Viação, Obras e 
urbanismo 
 
4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 52/2020 

5. CONTRATO: 77/2020 

6. TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo de execução e vigência 

7. FUNDAMENTO: Art. 57 Parágrafo 1º  

8. NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 de setembro de 2025 

9. VALOR DO ADITIVO: R$43.076,92(Quarenta e três mil, setenta e seis reais e noventa 

e dois centavos) 

 

Diamante do Norte-Pr., 02 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 106/2024 
b) Licitação Nr : 15/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 02/09/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 02/09/2024 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (ETANOL, ÓLEO DIESEL E DIESEL S-10), DESTINADOS 
AOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DESTE 
MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) RENATO FURLAN FRANQUI - EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 08.170.365/0001-76 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 1.150.700,00 (um milhão, cento e cinquenta mil e setecentos reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
02.001.04.122.0002.2.005.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.008.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.009.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.010.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.124.0002.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.129.0002.2.013.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.129.0002.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.04.122.0009.1.008.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.15.452.0010.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.15.452.0011.1.178.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.15.452.0011.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.15.452.0013.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.17.512.0016.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.367.0019.2.150.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.367.0019.2.151.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.004.12.364.0021.2.065.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.004.12.364.0021.2.065.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.13.392.0021.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.13.392.0021.2.099.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.27.812.0020.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.27.812.0020.2.076.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.27.813.0020.2.071.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.078.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.083.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.241.0023.2.089.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.096.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.102.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.200.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.5.187.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.217.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.218.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.18.541.0029.2.107.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.18.541.0029.2.108.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.18.541.0029.2.219.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.20.608.0028.2.111.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.20.608.0028.2.112.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.20.608.0028.2.114.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.22.661.0008.2.118.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
São João do Caiuá, 02 de setembro de 2024. 
 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2024
LICITAÇÃO Nº 34/2024 - PREGÃO Nº 23/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: RENATO BANDOLIN CONFECÇOES LTDA – CNPJ 80.046.857/0001-
81
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES E PARA O QUADRO DE
FUNCIONÁRIOS DESTE MUNICÍPIO  DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 3.609,00(Três Mil, Seiscentos e Nove Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 30/08/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 

 
 

DECRETO N.  174/2024 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2024, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2014. 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Senhor ELIEL DOS 
SANTOS CORREA, no uso de suas atribuições legais, considerando: 

 
I - CONSIDERANDO a divergência entre a pesquisa de preço que foi cotada por unidade tipo 

fracionada e o descritivo do EDITAL prevê a aquisição por caixas.   
II – CONSIDERANDO ainda, que a administração poderá REVOGAR o ato por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial, conforme Súmula 743 do STF. 

 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica REVOGADO o Pregão Eletrônico nº 12/2024, pelos motivos expostos, referente 

ao objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS COMPLEMENTARES, QUE NÃO 
FAZEM PARTE DA LISTA DO CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE, A SEREM DISTRIBUIDOS AOS PACIENTES DA REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE – PR. 

 
Art. 2º - Sejam tomadas as demais providências cabíveis e necessárias inerentes ao 

processo. 

Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Diamante do Norte/PR, 02 de setembro de 2024. 

  

 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
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Diamante do Norte/PR, 02 de setembro de 2024. 

  

 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

PORTARIA Nº 681/2024 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, considerando o disposto no art. 8º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e      a edição do Decreto 
Municipal nº 254/2023, de 13 de dezembro de 2023, que 
estabelecem as atribuições e demais disposições das funções do 
agente de contratação, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a nomeação de Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio 
para conduzir os atos das Licitações e Contrações derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021, 
durante o exercício de 2024. 
 
Art. 2º Fica nomeado o servidor efetivo GILBERTO LUIS MARTELOZO GAVIOLI, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, portador do CPF nº 061.246.819-43, para 
exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, 
a fim de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal nº. 
14.133/2021. 
 
Art. 3º Ficam nomeados os servidores DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, ocupante 
do cargo de Auxiliar Administrativo, portadora do CPF nº 023.344.039-97 e JULIANA PITTA, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, portadora do CPF nº 065.426.569-01, para 
exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 

§ 1º A servidora efetiva DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, atuará como 
Agente de Contratação, nas ausências ou afastamentos legais do titular servidor, 
constante do artigo 1º, desta Portaria. 
 
§ 2º Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação no desempenho de suas atribuições. 

 
Art. 4º As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às 
funções são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 254/2023 de 13 de dezembro de 2023. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se  as disposições 
em contrário, em especial a Portaria nº 055/2024. 

 
Alto Paraná-PR, 30 de agosto de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 


